
SÚMULA

275ª Reunião Ordinária da Comissão de Ensino e Formação (CEF-CAU/RS)

 

DATA 12 de setembro de 2024, quinta-feira HORÁRIO 09h às 12h

LOCAL sede do CAU/RS (Rua Dona Laura, n. 320, 15º andar, Porto Alegre/RS)

 

PARTICIPANTES

 

 

 

 

 

Paulo Ricardo Bregatto Coordenador

Juliana Duré Membro

Marcos Antonio Leite Frandoloso Membro

Miguel Antônio Farina Membro

ASSESSORIA
Melina Gref Lai

Analista de Nível Superior - Arquiteta e
Urbanista

Sabrina Lopes Ourique dos Santos Assistente Administrativa

 

1. Verificação do quórum

Presenças
Verificado o quórum para início da reunião às 09h 15min, com os(as) Conselheiros(as)
acima nominados(as). Registrada a ausência jusDficada do conselheiro Rafael ArDco,
bem como a ausência injustificada de seu suplente Paulo Roberto Abbud.

 

2. Aprovação da súmula da reunião anterior

Votação

Aprovada a súmula da 274ª Reunião Ordinária com quatro votos favoráveis dos
conselheiros Marcos Antonio Leite Frandoloso, Miguel Antônio Farina, Paulo Ricardo
BregaIo, bem como da conselheira Juliana Duré. Registrada a ausência do
conselheiro Paulo Roberto Abbud.

Encaminhamento Coletar assinaturas e publicar no portal da transparência. 

 

3. Aprovação da pauta e extra pauta

Encaminhamento Mantida a pauta previamente apresentada.

 

4. Comunicações

Relatora Miguel Antônio Farina
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Comunicado

O conselheiro Miguel faz um relato sobre sua viagem para Vitória/ES e informa que
foram dois dias de encontro de coordendadores e dois dias de Seminário. Informa que a
discussão teve início com o tema extensão profissional, com o relato da professora
Merlin, que explanou sobre a experiência da extensão universitária na Univates. Relata
as outras experiências sobre extensão abordadas pelas demais convidadas. Menciona a
exploração que existe na exigência da presença do professor extensionista sem que haja
a previsão de horas para essa aDvidade. Informa que também existe a omissão de
insDtuições que não dão amparo para a realização das aDvidades de extensão. Refere
que o assunto é complexo, e menciona, inclusive, a necessidade de seguro de vida para
acadêmicos que vão para aDvidades de extensão, em comunidades, por exemplo, os
quais são responsabilidade da insDtuição. Refere que o Registro de Responsabilidade
Técnica de aDvidade extensionista deve ser realizado e obrigatório e, no entendimento
formado durante a discussão, esse RRT deveria ter uma aDvidade mais específica para a
extensão universitária. Indica que a responsabilidade do profissional que é professor de
extensão de fato se demonstre na práDca e no registro perante o CAU. Informa que
também se discuDu sobre a ampliação do programa CAU Educa. Informa que as outras
mesas versaram sobre a formação conDnuada, relacionada a oferta de cursos pelo
conselho com valores reduzidos ou gratuitos, o que se relaciona ao tema residência
técnica, que foi objeto de outra mesa. Menciona a experiência de São Paulo, que possui
um programa de formação conDnuada que prepara os profissionais para atuar em ATHIS
e já encaminha esses profissionais para a residência técnica, a parDr de um convênio
com a prefeitura. Menciona as ações de acolhimento de egressos e aproximação com
docentes e IES, outro assunto debaDdo. Refere que também foi tratada a
conceitualização da avaliação do ensino de arquitetura e urbanismo, através da
experiência de palestrantes que já foram pareceristas sobre o tema, inclusive para o
CAU/RS. Declara que foi defendida pelos ministrantes a versão original da DCN aprovada
pelo CNE em dezembro/2023. O coordenador BregaIo quesDona qual a impressão Dda
sobre as ações do CAU/RS pelos outros estados. O conselheiro Miguel informa que os
principais temas do RS pautaram boa parte do evento, e que os demais estados
possuem visões semelhantes ao CAU/RS no que diz respeito às DCNs, especialmente
quanto a proporção professor x aluno. Sobre o percentual de EAD inserido pela
alteração do texto das DCNs, indica que foi abordado mais no âmbito das práDcas da
extensão universitária. 

Relatora Melina Lai

Comunicado

A assessora Melina relata o cenário de adesão à importação de planilha de egressos nos
CAU/UF, e indica que no CAU/RS há uma adesão bastante expressiva quando
comparado com outros estados. Menciona a diversidade de procedimentos para
aprovação de registro nos estados brasileiros e salienta a discrepância entre
procedimentos adotados que, em alguns estados é muito rígido e mais moroso e em
outros estados é meramente conferente e a aprovação ocorre indepentente de passar
por análise na CEF. Refere que o coordenador em exercício da CEF-CAU/BR, Carlos
Pedone, deu atenção às questões levantadas pelas assessorias e informou algumas
providências que estão em andamento para sanear os problemas indicados pelas
assessorias.  

Relator Paulo Ricardo Bregatto

Comunicado

O coordenador da CEF-CAU/RS, BregaIo, indica que assisDu as palestras da sexta-feira,
e menciona que a fala da Maria Elisa foi muito importante na discussão das DCNs.
QuesDona se a carta do colegiado dos coordenadores de curso foi abordada, e o
conselheiro Miguel indica que não foi abordada, tendo em vista a pauta intensa que o
evento possuia. 

 

5. Ordem do dia

 

(CAURS) Súmula R-275-CEF-CAU/RS (0333662)         SEI 00176.001851/2024-43 / pg. 2



5.1 Deliberação de Registros Profissionais

Fonte Assessoria CEF-CAU/RS

Relatora Melina Lai

Discussão

A assessora Melina expôs a planilha com os nomes dos egressos e as IES cujas solicitações de
registros foram tramitadas à CEF no período compreendido entre os dias 21 de agosto e 11 de
setembro de 2024. A assessora Melina indica os egressos que Dveram a importação da planilha
pelo(a) coordenador(a) no SICCAU, cujo respaldo de regularidade é dada pelo CAU/BR. Indica,
também, as solicitações de registro que não ingressaram por meio da importação da planilha
no SICCAU, mas possuem o ato de reconhecimento e o PPC regulares, conforme a análise
realizada pela CEF-CAU/RS, e que a confirmação de colação de grau se deu por meio de oOcio
ou validação do diploma digital no portal do MEC. A CEF-CAU/RS deferiu, por meio da
Deliberação CEF-CAU/RS n. 064/2024, com quatro votos favoráveis dos conselheiros Marcos
Antonio Leite Frandoloso, Miguel Antônio Farina, Paulo Ricardo BregaIo, bem como da
conselheira Juliana Duré. Registrada a ausência do conselheiro Paulo Roberto Abbud. As
demais solicitações de registro serão submeDdas novamente à CEF para conDnuidade da
análise necessária. 

Encaminhamento
Colher a assinatura da Deliberação CEF-CAU/RS n. 064/2024, solicitar sua publicação no portal
da transparência e anexar aos respecDvos protocolos no SICCAU, com posterior envio destes
ao SRPROF para conclusão dos trâmites administrativos.

 

5.2 Anotações de título de pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho

Fonte CEF-CAU/RS

Relatores Membros

Discussão

A assessora técnica, Melina, apresenta a minuta de deliberação correspondente a cada
solicitação de anotação de pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho. A
comissão analisa as informações e defere as solicitações, conforme as votações
registradas a seguir:

Processo SEI n. 00176.001921/2024-63: solicitação deferida por intermédio da
Deliberação CEF-CAU/RS n. 059/2024, com quatro votos favoráveis dos conselheiros
Marcos Antonio Leite Frandoloso, Miguel Antônio Farina, Paulo Ricardo BregaIo, bem
como da conselheira Juliana Duré. Registrada a ausência do conselheiro Paulo Roberto
Abbud.
Processo SEI n. 00176.001917/2024-03: solicitação deferida por intermédio da
Deliberação CEF-CAU/RS n. 060/2024, com quatro votos favoráveis dos conselheiros
Marcos Antonio Leite Frandoloso, Miguel Antônio Farina, Paulo Ricardo BregaIo, bem
como da conselheira Juliana Duré. Registrada a ausência do conselheiro Paulo Roberto
Abbud.
Processo SEI n. 00176.001916/2024-51: solicitação deferida por intermédio da
Deliberação CEF-CAU/RS n. 061/2024, com quatro votos favoráveis dos conselheiros
Marcos Antonio Leite Frandoloso, Miguel Antônio Farina, Paulo Ricardo BregaIo, bem
como da conselheira Juliana Duré. Registrada a ausência do conselheiro Paulo Roberto
Abbud.

Encaminhamento
Coletar a assinatura do coordenador nas deliberações, juntá-las aos protocolos SICCAU
correspondentes, tramitar ao SRPROF e solicitar a publicação no portal da transparência.

 

5.3 Processos de IES

Fonte Assessoria CEF-CAU/RS
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Relator Membros

Discussão

5.2.1. Processo de irregularidade de IES n. 00176.000493/2024-51.

5.3.2. Processo de análise de requisitos de IES n. 00176.001779/2024-54.

Em virtude da extensão da pauta, o assunto deverá ser pautado na próxima reunião.

Encaminhamento Pautar na próxima reunião.

 

5.4 Certidão de Georreferenciamento

Fonte Assessoria CEF-CAU/RS

Relator Melina Lai

Discussão

A assessora técnica, Melina, apresenta a minuta de deliberação correspondente ao
protocolo de solicitação da cerDdão de atribuição para georreferenciamento. A
solicitação foi deferida por intermédio da Deliberação CEF-CAU/RS n. 062/2024, com
quatro votos favoráveis dos conselheiros Marcos Antonio Leite Frandoloso, Miguel
Antônio Farina, Paulo Ricardo BregaIo, bem como da conselheira Juliana Duré.
Registrada a ausência do conselheiro Paulo Roberto Abbud.

Encaminhamento
Colher a assinatura da Deliberação CEF-CAU/RS n. 062/2024, solicitar sua publicação no
portal da transparência e proceder ao envio da cerDdão de georreferenciamento ao
solicitante.

 

5.5 Planejamento Estratégico CAU/RS 2025

Fonte Coordenação de Planejamento e Projetos

Relatores Membros

Discussão

O coordenador de planejamento e projetos, Jean, orienta sobre a formulação de
projetos, sejam estratégicos ou não. A comissão analisa o Plano de Trabalho 2024 e
avalia as ações que irão permanecer no Plano de Trabalho 2025, bem como indica quais
destas são roDna ou projeto. A assessoria irá elaborar o documento do Plano de
Trabalho 2025 e encaminhar ao coordenador para contribuição. A elaboração do
descritivo dos projetos será concluído na próxma reunião.

Encaminhamento
Encaminhar o esboço do Plano de Trabalho 2025 ao coordenador BregaIo para
contribuição e  pautar o assunto para conclusão na próxima reunião.

 

5.6
Elaboração de material para a campanha "20 coisas para você considerar antes de
escolher onde cursar Arquitetura e Urbanismo"

Fonte Comissão

Relatores Membros

Discussão Em virtude da extensão da pauta, o assunto será abordado na próxima reunião.

Encaminhamento Pautar para a próxima reunião.

 

5.7 Deliberação n. 35/2023 da CEP-CAU/BR 0304563
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Fonte Comissão

Relatores Membros

Discussão
O assunto será abordado na reunião agendada para o dia 26/09/2024, em função da
extensão da pauta.

Encaminhamento Pautar o assunto na reunião agendada para o dia 26/09/2024.

 

5.8 Retorno sobre a campanha de doação de livros 00176.001080/2024-94

Fonte Comissão

Relatores Membros

Discussão O tema não foi abordado em virtude da extensão da pauta.

Encaminhamento Pautar para a próxima reunião.

 

6 Extrapauta

6.1 Encaminhamento da Carta do Colegiado de Coordenadores de Curso ao CEAU-CAU/RS

Fonte Coordenação

Relatores Membros

Discussão

A comissão solicita o encaminhamento da carta do Colegiado de Coordenadores de
Curso  ao CEAU-CAU/RS, pedindo apoio do CEAU. Aprovada a Deliberação CEF-CAU/RS
n. 063/2024, com quatro votos favoráveis dos conselheiros Marcos Antonio Leite
Frandoloso, Miguel Antônio Farina, Paulo Ricardo BregaIo, bem como da conselheira
Juliana Duré. Registrada a ausência do conselheiro Paulo Roberto Abbud.

Encaminhamento
Colher a assinatura da Deliberação CEF-CAU/RS n. 063/2024, solicitar sua publicação no
portal da transparência e proceder ao envio à Presidência para encaminhamento ao
CEAU.

 

6.2 Consulta sobre a resposta a ser dada para a coordenação do curso da UFSM

Fonte Assessoria

Relatores Membros

Discussão

A assessoria apresenta aos mebros da CEF o e-mail recebido pela coordenadora do curso
de arquitetura e urbanismo da UFSM, bem como a minuta da resposta formulada. A
comissão faz contribuições a respeito da ordem do e-mail e solicita que a assessoria
encaminhe a resposta à coordenadora.

Encaminhamento Proceder o ajuste na ordem do texto e enviar a resposta à coordenadora.

 

6. Definição da pauta para a próxima reunião

Assunto Deliberação de Registros Profissionais
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Fonte CEF-CAU/RS

Assunto Anotações de título de pós-graduação em Engenharia de Segurança do Trabalho

Fonte CEF-CAU/RS

Assunto Processos

Fonte CEF-CAU/RS

Assunto
Elaboração de material para a campanha "20 coisas para você considerar antes de
escolher onde cursar Arquitetura e Urbanismo"

Fonte CEF-CAU/RS

Assunto Aprovação do Plano de Trabalho 2025 e descritivo de projetos

Fonte CEF-CAU/RS

Assunto Retorno sobre a campanha de doação de livros

 

7. Verificação do quórum – encerramento

Presenças A reunião encerra às 12h10min com os(as) participantes acima nominados(as).

Encaminhamento A súmula desta reunião será enviada por e-mail para leitura e revisão.

Documento assinado eletronicamente por SABRINA LOPES OURIQUE DOS SANTOS , Assistente
Administrativo(a), em 16/09/2024, às 11:27 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULO RICARDO BREGATTO, Coordenador(a), em 19/09/2024, às
14:17 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 607D1503 e informando o identificador 0333662.

Rua Dona Laura, 320 - 14º andar  | CEP 90430-090 - Porto Alegre/RS

00176.001851/2024-43 0333662v24
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